
  
  
 
 
 
 

Webinar Conversando com a PROGEST nº 02/2020 - Estudo 
Técnico Preliminar Digital, atualizações sobre Termo de 

Referência e Pesquisa de Preços.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



IN Nº 40/ 2020 SEGES/ME 
• Origem: 

 Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 

  Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017; 

  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

 

•  Definição: ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada 

necessidade, descreve as análises realizadas em termos de 

requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 

demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. 

 

• Acesso: Portal de compras > gov.br/compras > comprasnet SIASG 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 
 
 
 

Caso prático: Estudo Técnico Preliminar - Material de 
Expediente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



Rodrigo - ITEM 5 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Memória de 
Cálculo 

- Histórico; 

-Sugestão e justificativa; 

- Margem de segurança; 

Planilha do 
Almoxarifado 



Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série 
de preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados; (Inc. I, art 2º da IN 
73/2020 SEGES/ME 

Estimativa do Valor da Contratação 

Preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por 

determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os 

aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os 
recursos orçamentários disponíveis; 

Na UFPE Preço Estimado = Preço Máximo Aceitável 



Cabe ao agente público analisar as alternativas apresentadas no Painel e, de 
acordo com oportunidade e conveniência, elaborar a cesta de preços aceitáveis 
condizente com sua realidade.  

Estimativa do Valor da Contratação 

Necessidade de identificação do agente responsável pela cotação (inc I, do Art 3º 
da IN 73/2020 SEGES/ME 

Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 
e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, 
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 



METODOLOGIA 

Estimativa do Valor da Contratação 

Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. (CAPUT, art 6º da IN 73/2020 
SEGES/ME 



 

 

 

 
OFICIO ELETRONICO 
Nº 39/2019 - DLC 
PROGEST 



 

 

 

 

Obs: informar se há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da 
compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



Lista de Anexos 
 

• Anexo I - Especificações, quantitativos valores. 

 

• Anexo II - Memória de cálculo. 

 

• Anexo III - Planilha de Composição de Valor Máximo Aceitável. 

 

• Anexo IV - Relatório de Preços. 

 

 

 


